
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 940 /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de unho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 724, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes, o reestabelecimento da iluminação púb ica na RuE
Marechal Deodoro, em frente ao n2 4339, Bairro Centro, tendo em vista que, ecentemente•
um Caminhão de grande porte passou pelo local e acabou danificando a estrutura do
poste/luminária existente.
2. A falta de iluminação tem causado insegurança aos moradores e pedestres que
circulam pela área, especialmente no período noturno, além de comprometer a visibilidade do
tráfego local.
3. Diante disso, é imprescindível que os serviços de manutenção e reparo sejarr
realizados com urgência, garantindo o pleno funcionamento da iluminaçãc pública e
contribuindo para a segurança e bem-estar da comunidade.

Atenciosamente,

Ver. JOAL
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